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8.666/93 e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar 
poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o 
site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na 
opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO DE 
PIERI - DRACENA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria SAP-POR-2020/01823, de 22-9-2020
O Diretor Técnico III da Penitenciária "ASP Adriano Apa-

recido de Pieri" de Dracena, conforme artigo 3º do Decreto 
47.297/02 e pelo Artigo 6º da Resolução CEGP-10/02 resolve:

Artigo 1º - Designar, com fundamento no inciso IV do artigo 
3º do Decreto 47.297/02 c/c o inciso IV, do artigo 6º da Resolu-
ção CEGP-10/02, para sem prejuízo de suas atividades, cargos 
ou funções, os funcionários/servidores abaixo relacionados, 
como Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio no Processo 
2020/19696, Pregão Eletrônico 023/20-PD (Participação Restri-
ta), referente à aquisição de gêneros alimentícios estocáveis:

Pregoeiro: Renata Keler Bernardini Miloch - RG 28.903.514-
4 - Oficial Administrativo e Suplente de Pregoeiro: Aparecido 
Humberto Matheus - RG: 47.923.777-3 -Diretor II do Centro 
Administrativo;

Subscritor do Edital: Carlos Eduardo Amaral Jorge - RG. 
22.181.393-2 - Diretor Técnico III;

Equipe de Apoio: Fabiana Vinciguerra Millan - RG. 
30.463.468-2, Oficial Administrativo e Adriana Trino Axelson - 
RG 28.324.348-X, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA SÍLVIO YOSHIHIKO HINOHARA - 
PRESIDENTE BERNARDES

 Despacho do Diretor, de 22-9-2020
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 

dos fatos ocorridos no dia 21-09-2020, no termos do artigo 1° 
da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 496/2020). AP 055/2020.

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 21-09-2020, no termos do artigo 1° 
da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 497/2020). AP 056/2020.

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 21-09-2020, no termos do artigo 1° da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 498/2020). AP 057/2020.

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO SEGURA 
- PRESIDENTE PRUDENTE

 Despacho do Diretor, de 22-9-2020
Determinando a realização de Apuração Preliminar refe-

rente Comunicado de Evento 192 de 21-09-2020, nos termos 
do artigo 1º da Resolução SAP-063/2014 e artigo 2º do Decreto 
Estadual 59.532, de 13-09-2013, em conformidade com a Lei 
14.984, de 12-04-2013 (AP 1792089/2020).

 Despacho do Diretor, de 21-9-2020
Determinando a realização de Apuração Preliminar para 

averiguação dos fatos registrados no Comunicado de Evento 
191 de 21-09-2020, nos termos do artigo 1º da Resolução SAP-
139/2017 e artigo 264 da Lei 10.261/1968, alterada pela L.C. 
942/2003 (AP 1793461).

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extratos de Contratos
1) Contrato Dc 0428/20P0926/20
Contratante: Imperialmack Ind. E Comércio de Máquinas 

Ltda
Contratada: Cr. De Bragança Paulista
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 10/09/20 até 09/09/21
Data da Assinatura: 02/09/20
Valor estimativo: R$ 39.629,88
Parecer nº AJ/FUNAP/454/2020.KS - 04/09/20
1)Extrato de Aditamento
Contrato DC 0071/2P0166/20
Contratante: Vinholi Ind. E Comércio de Cadeiras Ltda
Contratada: Penitenciária de Flórida Paulista
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto do Contrato: Viabilização de oportunidade de traba-

lho à população carcerária
Objeto do Aditamento: Alteração de cláusulas contratuais e 

regime de contratação
Período: 12 meses 07/09/20 até 06/09/21
Valor: 131.116,14
Data da Assinatura: 01/09/20
Parecer Jurídico: Parecer nº AJ/FUNAP/450/2020. KS - 

03/09/20
1)Extrato de Aditamento Contrato Público
Primeiro Termo Aditivo do Contrato 154/19 Processo 

0783/19
Processo Funap 0783/19
Contratante: Companhia Prude. De Desenvolvimento
Contratada: Penitenciária de Presidente Prudente
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel
Objeto: Visando Alterações de Clausulas Contratuais e 

Atualização dos Valores
Período: 12 meses - Vigência: 20/08/20 até 19/08/21
Valor mensal estimado do aditamento: 1.849.394,40
Data da assinatura: 10/08/20
Parecer nº AJ/FUNAP/376/2020.KS - 17/07/20

 Fazenda e 
Planejamento
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT-81, de 22-09-2020

Altera a Portaria CAT 34/20, de 25-03-2020, 
que dispõe sobre o atendimento não presencial, 
por meios remotos de prestação de serviços, no 
âmbito da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
em decorrência da pandemia do novo coronavírus 
(Covid-19)

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em 
vista o disposto no Decreto 64.879, de 20-03-2020, no Decreto 
65.184, de 18-09-2020, no artigo 2º do Decreto 64.864, de 
16-03-2020, nas alíneas "m" e "n" do inciso VI.I do artigo 1º 
da Resolução SFP 25/20, de 20-03-2020, e no parágrafo único 

- Multa no valor de R$ 108,28 em decorrência de 11 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01081, no valor de R$ 3.937,40;

- Multa no valor de R$ 108,28 em decorrência de 11 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01082, no valor de R$ 3.937,40;

- Multa no valor de R$ 984,36 em decorrência de 77 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01083, no valor de R$ 3.937,40;

- Multa no valor de R$ 115,98 em decorrência de 12 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01196, no valor de R$ 3.866,10;

- Multa no valor de R$ 1,10 em decorrência de 12 dias de 
atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 2017NE01115, 
no valor de R$ 36,80;

- Multa no valor de R$ 106,32 em decorrência de 11 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01193, no valor de R$ 3.866,10;

- Multa no valor de R$ 106,32 em decorrência de 11 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01194, no valor de R$ 3.866,10;

- Multa no valor de R$ 106,32 em decorrência de 11 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01195, no valor de R$ 3.866,10;

- Multa no valor de R$ 5,53 em decorrência de 11 dias de 
atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 2017NE01208, 
no valor de R$ 201,05;

Insta salientar que a penalidade de Advertência, consoante 
ao disposto no inciso I do artigo 87 da Lei 8.666/93 será mantida, 
tendo em vista ter sido observado o princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade, e ainda, que a aplicação da sanção administra-
tiva possui caráter repressiva, intimidando o infrator para que não 
reincida na conduta ilícita, e ao mesmo tempo didática, porque 
serve de estímulo para que as demais pessoas ajustem seus com-
portamentos aos padrões definidos pelo direito.

Por fim, em cumprimento ao Princípio do Contraditório e 
Ampla Defesa, previsto no inciso LV, do artigo 5º, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, fica a empresa notifi-
cada para, querendo, apresentar recurso no prazo máximo de 05 
dias úteis, a contar do recebimento desta notificação, devendo 
ser, preferencialmente, elaborado eletronicamente, através do 
acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br com o inclusão do 
código de acesso cadastrado, que permitirá selecionar a opção 
“Fornecedor Ampla Defesa” para incluir a sua manifestação.

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo no seguinte endereço: Av. 
Antonio Marques da Silva (Prolongamento), S/N, Centro, Presi-
dente Venceslau/SP, CEP 19400-000. (227/2020)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DR. 
JAVERT DE ANDRADE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Despacho do Diretor, de 22-9-2020
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18-9-2020, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
154 /2020 e PAP nº SAP 1794107/2020.

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA" DE ANDRADINA

 Comunicado
Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC 

380150000012020OC00202). Convite 028/2020ANDRA, objeto 
do Processo SAP-PRC-2020/26490, que trata da despesa com 
aquisição de Material para Telecomunicações, para uso desta 
Unidade Prisional, através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:
ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIF.
1 19910840000110 Magitech – Distrib. De Eletro-

nicos Eireli
40,0000 EPP 1º

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados. 
Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de recursos, 
em conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá 
desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.
bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na opção 
recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 Comunicado
Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC 

380150000012020OC00198). Convite 026/2020ANDRA, objeto 
do Processo SAP-PRC-2020/26486, que trata da despesa com 
aquisição de Material Médico, Hospitalar e Odontológico, para 
uso desta Unidade Prisional, através da Bolsa Eletrônica de 
Compras – BEC.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:
ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIFIC.
1 03951140000133 De Pauli Com. Repres. Imp. E 

Exp. Ltda
37,0000 OUTROS 1°

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados. 
Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de recursos, 
em conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá 
desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.
bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na opção 
recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 Comunicado
Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC 

380150000012020OC00199). Convite 027/2020ANDRA, objeto 
do Processo SAP-PRC-2020/26489, que trata da despesa com 
aquisição de Mat. p/ Conserv. e Manut. De Imóveis, para uso 
desta Unidade Prisional, através da Bolsa Eletrônica de Com-
pras – BEC.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:
ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIF.
1 11008282000190 Alexandre Calvo Chaveiro 73,0000 ME 1°

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados. 
Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de recursos, 
em conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá 
desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.
bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na opção 
recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 Comunicado
Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC 

380150000012020OC00203). Convite 029/20ANDRA, objeto 
do Processo nº SAP-PRC-2020/26707, que trata da despesa 
com aquisição de Material e Utensílio para Refeitório, Copa e 
Cozinha, para uso desta Unidade Prisional, através da Bolsa 
Eletrônica de Compras – BEC.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:
ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIF.
1 16880322000293 Baleira Ltda-Epp 25,1000 Epp 1º
2 29940579000154 Ponto Mix Cial e Serv. Eireli 6,0000 Epp 1º
3 16880322000293 Baleira Ltda-Epp 52,0000 Epp 1º
4 05635139000125 Giancarlo Telles Silva-Me 2,5000 Me 1º

Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de 
recursos, em conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de julho de 2020, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7.857, de 22.05.92, confor-
me UG liquidante, número da PD, data de pagamento, favorecido 
e valor, respectivamente.
UG PD DATA FAVORECIDO VALOR R$
380177 2020Pd00144 01Jul2020 Dental Passaro Ltda 319,60
380177 2020Pd00156 01Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 420,42
380177 2020Pd00157 01Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 271,66
380177 2020Pd00177 01Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 257,12
380177 2020Pd00178 01Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 743,59
380177 2020Pd00187 01Jul2020 Aline Glaucia da Silva 1.000,00
380177 2020Pd00192 02Jul2020 Rodrigo Aparecido Martins Aranha 1.000,00
380177 2020Pd00145 03Jul2020 Kairos Brasil com de Prod Alimenticios Lt 310,00
380177 2020Pd00181 03Jul2020 Saae Sorocaba Serv.autonomo de Agua e Esg 46.534,13
380177 2020Pd00148 06Jul2020 Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Prado Eirelli 400,00
380177 2020Pd00170 06Jul2020 Maxxi Print Soluções em Informática Ltda 196,00
380177 2020Pd00171 06Jul2020 Dental Passaro Ltda 149,55
380177 2020Pd00153 08Jul2020 Composê Tecidos Ltda. Me 7.314,00
380177 2020Pd00163 08Jul2020 Nemoto Materiais para Construcao Eireli-E 1.196,60
380177 2020Pd00164 08Jul2020 Nemoto Materiais para Construcao Eireli-E 994,80
380177 2020Pd00165 08Jul2020 Bruna Bezerra da Silva Eletronica Me 232,50
380177 2020Pd00168 08Jul2020 Maxxi Print Soluções em Informática Ltda 7.095,48
380177 2020Pd00169 08Jul2020 Maxxi Print Soluções em Informática Ltda 316,00
380177 2020Pd00206 08Jul2020 R. S. Comércio Serviço e Eventos Ltda-Me 1.433,91
380177 2020Pd00207 08Jul2020 R. S. Comércio Serviço e Eventos Ltda-Me 57,77
380177 2020Pd00162 10Jul2020 Mm Comercial de Produtos para Limpeza Ltd 1.892,50
380177 2020Pd00190 13Jul2020 Companhia Piratininga de Forca e Luz 11.320,92
380177 2020Pd00158 15Jul2020 Muccio & Muccio Ltda - Epp 1.033,00
380177 2020Pd00159 15Jul2020 Industria de Equip. De Seguranca Mac Ltda 7.760,00
380177 2020Pd00160 15Jul2020 Comercial Debéche Textil Eireli-Me 4.360,00
380177 2020Pd00161 15Jul2020 Muccio & Muccio Ltda - Epp 488,00
380177 2020Pd00166 15Jul2020 Muccio & Muccio Ltda - Epp 890,00
380177 2020Pd00167 15Jul2020 Muccio & Muccio Ltda - Epp 1.200,00
380177 2020Pd00174 16Jul2020 Cs Ferramentas Ltda 390,00
380177 2020Pd00179 16Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 271,66
380177 2020Pd00180 16Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 420,42
380177 2020Pd00202 16Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 306,10
380177 2020Pd00203 16Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 682,61
380177 2020Pd00172 16Jul2020 Artur Arenque da Silva Me 625,00
380177 2020Pd00175 17Jul2020 P. T. S. Aguiar Extintores 70,00
380177 2020Pd00193 22Jul2020 Dagoberto Pereira Rodrigues - Me 80,00
380177 2020Pd00194 22Jul2020 Dagoberto Pereira Rodrigues - Me 150,00
380177 2020Pd00195 22Jul2020 Dagoberto Pereira Rodrigues - Me 2.957,00
380177 2020Pd00196 22Jul2020 Dagoberto Pereira Rodrigues - Me 2.250,00
380177 2020Pd00212 22Jul2020 Dagoberto Pereira Rodrigues - Me 1.749,00
380177 2020Pd00176 23Jul2020 T. De A. Morais Me 2.187,00
380177 2020Pd00224 24Jul2020 Caramenti Farmacia de Manipulação Ltda Ep 1.625,00
380177 2020Pd00182 27Jul2020 Rubens Dantas Neto 6.617,50
380177 2020Pd00183 27Jul2020 Cs Ferramentas Ltda 1.750,00
380177 2020Pd00184 29Jul2020 Confeccoes Gigantex Ltda 13.800,00
380177 2020Pd00185 29Jul2020 Radiocell Eletronica Ltda. 4.155,00
380177 2020Pd00186 29Jul2020 E.c. Dos Santos Comercial-Me 22,65
380177 2020Pd00188 30Jul2020 Nova Alagoas Suprim. Para Escrit. Eireli 400,00
380177 2020Pd00189 30Jul2020 B.s Tech Comercial Eireli 1.360,00
380177 2020Pd00200 30Jul2020 Dental Passaro Ltda 241,80
380177 2020Pd00225 31Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 697,46
380177 2020Pd00226 31Jul2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 97,97
380177 2020Pd00227 31Jul2020 Seguradora Lider dos Cons.do Seguro Dpvat 28,80

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I

 Despacho do Diretor, de 22-9-2020
Homologando o presente procedimento licitatório e Adju-

dico conforme segue nos termos do Decreto nr 49.642 de 
01/06/05, artigo 27 inciso VI, o objeto deste convite eletrônico 
380114000012020OC00124, processo 1634827/2020, que trata 
da aquisição de Material de Aquisição de Tapetes Sanitizantes, 
Atomizador para uso desta Unidade e do Centro de Ressociali-
zação feminino de Rio Clario.

Considerações Gerais:
Considerando o resultado da pesquisa de preços realizada 

junto ao Sistema Preço SP / Siafisico, em atendimento ao Decreto 
nr 63.316/2018.

Considerando o critério de preço cotado por item, resolvo 
adjudicar o objeto deste procedimento licitatório, conforme 
segue:

Item: 01 à favor da empresa: Tie Tapetes Eireli, no valor de 
R$ 399,00;

Item: 02 à favor da empresa: Noroeste Comercial de Supri-
mentos Ltda, no valor de R$ 2.465,00;

Perfazendo um total de R$ 2.864,00.

 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIRA" - GUAREÍ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Extrato de Empenho
Nota de Empenho 2020NE00335
Processo 15666/20
Contratada: Biolimp Industrial Eireli
CNPJ: 03051567000185
Objeto do Contrato: aquisição de material de higiene pessoal
Valor: R$ 5.256,00
Data da Celebração: 10-06-2020
Crédito Orçamentário: UGE: 380.239
Elemento Econômico: 14421381361410000 – PTRES – 380517
Natureza de Despesa: 33.90.30.15
Vigência: 19-06-2020
Observação: Publicado para atender as instruções contidas 

nos Decretos Estaduais: 61.476/2015 e 61.897/2016

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 22-9-2020
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de inexigibi-
lidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III do Centro 
de Progressão Penitenciária “Dr. Javert de Andrade” de São José 
do Rio Preto, com fulcro no “caput” do artigo 25 da supracitada 
Lei Federal, em favor da Empresa Guerino Seiscento Transportes 
S.A, CNPJ 72.543.978/0001-00, visando atender despesas com 
pagamento para aquisição de passagens terrestres entre os 
municípios de São José do Rio Preto à Marília e Ourinhos e 
vice-versa, durante o exercício de 2020.(SAP-PRC-2020/00279)

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor Técnico III, de 18-9-2020
Processo: 284/18-CRO - SAP/3038285/2019 Protocolo: 

380185.2018.02068.SADM
Após análise do Recurso apresentado pela empresa Portal 

Ltda, CNPJ 05.005.873/0001-00, às fls. 514-549, e das diligên-
cias adotadas pelo servidor responsável, às fls. 585-590, Acolho 
parcialmente o recurso no que tange as alegações concernente 
as Notas de Empenho 2017NE01080 e 2017NE01193, alterando 
a quantidade de dias de atraso de 31 dias para 11 dias, confor-
me solicitado pela empresa.

Perante ao exposto, reconsidero a decisão e altero o valor 
da Multa aplicada que de R$ 2.160,45 passará para R$ 1.750,76, 
calculada de acordo com o inciso II do artigo 5º da Resolução 
SAP-6, de 10-01-2007, conforme segue:

- Multa no valor de R$ 108,28 em decorrência de 11 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01080, no valor de R$ 3.937,40;

designado para a função de Gestor do Contrato, tendo como 
suplente, a servidora Vivian Matheus Borges RG: 29.690.751-0, 
Diretora II do Centro Administrativo.

Artigo 3º - Ficam incumbidos de fiscalizar e acompanhar 
a execução do contrato a que se refere o artigo 1º desta Por-
taria Normativa, os servidores Maicon Jefferson Paulino, RG. 
33.083.099-5 - SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária, e 
Fernando Silva De Araújo, RG. 33.596.246-4 - SSP/SP, Agente de 
Segurança Penitenciária.

Artigo 4º - Compete ao Gestor de Contrato:
I - Conhecer integralmente o teor do contrato que irá gerir.
II - Elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e con-

trole das liquidações de despesas em conjunto com o gestor técnico 
do contrato, em conformidade as medições por este aprovadas.

III - Elaborar expediente próprio de consulta técnica, sempre 
que a mutabilidade contratual mostrar-se conveniente e opor-
tuna à Administração, e desde que seja preservado o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato celebrado, a ser encaminha-
do à Consultoria Jurídica da Secretaria da Administração Peni-
tenciária, através da Assistência Técnica Administrativa do Coor-
denador de Unidades Prisionais da Região Central do Estado.

IV - Comunicar, formalmente, ao Dirigente da Unidade Pri-
sional irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 
os contatos prévios com a contratada.

V - Formalizar e publicar em Diário Oficial Ato de Notifica-
ção por descumprimento de cláusula contratual, por parte da 
empresa que deixar de observar os deveres que lhe competem.

Parágrafo único - o servidor designado para o gerenciamen-
to dos contratos atuará sem prejuízos das atribuições que lhe 
são conferidas em razão do cargo público que ocupa.

Artigo 5º - Compete aos Fiscais de Contrato:
I - Conhecer integralmente o teor do contrato a que estiver 

incumbido de fiscalizar e acompanhar, devendo manter em seu 
poder uma cópia, na íntegra, do mesmo, a ser fornecida pelo 
Gestor de Contratos Administrativos desta Unidade Prisional.

II - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta 
utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantida-
des suficientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

III - Zelar pela fiel execução dos trabalhos, sobretudo no 
que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços 
prestados.

IV - Anotar em Livro de Atas próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

V - Acompanhar a entrega e qualidade de materiais e repor-
tar ao Gestor do Contrato.

VI - Solicitar, quando for o caso, ou pedir a substituição dos 
serviços por inadequação ou vícios que apresentem.

VII - Participar formalmente o Gestor de Contrato das pro-
vidências não atendidas pela empresa contratada, bem como 
subsidiá-lo na sugestão de aplicação de penalidades ao contra-
tado em face do inadimplemento das obrigações.

Parágrafo único - os servidores designados para a fiscali-
zação e acompanhamento dos contratos atuarão sem prejuízos 
das atribuições que lhes são conferidas em razão do cargo 
público que ocupam.

Artigo 6º - O gestor e os fiscais do contrato mencionado 
nesta Portaria Normativa reunir-se-ão para avaliar e apontar 
eventuais descumprimentos quanto à sua execução, devendo 
registrar ata dessas reuniões.

Artigo 7º - Esta Portaria Normativa entra em vigor a partir 
23-09-2020.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
SOROCABA

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de maio de 2020, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7.857, de 22.05.92, confor-
me UG liquidante, número da PD, data de pagamento, favorecido 
e valor, respectivamente.
UG PD DATA FAVORECIDO VALOR R$
380177 2020Pd00065 04Mai2020 R. S. Comércio Serviço e Eventos Ltda-Me 1.864,65
380177 2020Pd00066 04Mai2020 R. S. Comércio Serviço e Eventos Ltda-Me 116,48
380177 2020Pd00100 04Mai2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 351,07
380177 2020Pd00101 04Mai2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 462,07
380177 2020Pd00071 07Mai2020 Jaaguar Textil Ltda Me 6.150,00
380177 2020Pd00082 08Mai2020 Muccio & Muccio Ltda - Epp 5.868,00
380177 2020Pd00083 08Mai2020 Kaumeli Comercio Atacadista de Artigos De 325,00
380177 2020Pd00084 08Mai2020 Emj Comercial e Serviços Eireli Me 319,20
380177 2020Pd00085 08Mai2020 Wide Stock Comercio e Distribuição Ltda 936,00
380177 2020Pd00086 08Mai2020 Luciana Joaquim Yokoyama - Me 457,80
380177 2020Pd00115 12Mai2020 Aline Glaucia da Silva 583,90
380177 2020Pd00104 13Mai2020 Mis Solucoes em Produtos Limpeza Ltda 852,50
380177 2020Pd00108 13Mai2020 Companhia Piratininga de Forca e Luz 10.571,60
380177 2020Pd00096 14Mai2020 Nova Alagoas Suprim. Para Escrit. Eireli 196,00
380177 2020Pd00116 15Mai2020 Lms com e Distribuidora de Alimentos Eire 2.330,00
380177 2020Pd00113 18Mai2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 771,63
380177 2020Pd00114 18Mai2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 440,59
380177 2020Pd00127 19Mai2020 Rodrigo Aparecido Martins Aranha 229,50
380177 2020Pd00128 19Mai2020 Rodrigo Aparecido Martins Aranha 725,63
380177 2020Pd00099 22Mai2020 A.alves da Silva com de Mat. De Const. Ei 317,95
380177 2020Pd00103 25Mai2020 Dafmaq Comercial Ltda-Me 69,50
380177 2020Pd00102 25Mai2020 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 400,00
380177 2020Pd00122 27Mai2020 Fundacao Prof.dr.manoel Pedro Pimentel -F 7.200,00
380177 2020Pd00135 27Mai2020 Diarias/Aj.de Custo 177,81
380177 2020Pd00107 28Mai2020 Dental Passaro Ltda 1.907,00
380177 2020Pd00105 29Mai2020 Comercio de Tintas Pig Ltda. 136,00
380177 2020Pd00138 29Mai2020 Diarias/Aj.de Custo 3.270,11

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de junho de 

2020, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7.857, de 22.05.92, 
conforme UG liquidante, número da PD, data de pagamento, 
favorecido e valor, respectivamente.
UG PD DATA FAVORECIDO VALOR R$
380177 2020Pd00106 01Jun2020 Conexao Chinelos - Confeccoes Eireli 778,00
380177 2020Pd00124 01Jun2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 350,84
380177 2020Pd00125 01Jun2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 152,88
380177 2020Pd00130 02Jun2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 364,72
380177 2020Pd00131 02Jun2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 262,20
380177 2020Pd00120 03Jun2020 Eragon Com. E Serv. De Info. E Papelaria- 399,90
380177 2020Pd00140 03Jun2020 Saae Sorocaba Serv.autonomo de Agua e Esg 41.426,93
380177 2020Pd00109 04Jun2020 Matias Comercial Produtos e Serviços Eire 94,00
380177 2020Pd00146 04Jun2020 Marcos Paulo Bueno Fragoso 773,08
380177 2020Pd00111 05Jun2020 R. S. Comércio Serviço e Eventos Ltda-Me 1.412,48
380177 2020Pd00112 05Jun2020 R. S. Comércio Serviço e Eventos Ltda-Me 135,30
380177 2020Pd00147 05Jun2020 Teletrim Telecomunicações Eireli 991,00
380177 2020Pd00118 08Jun2020 L De Almeida Pedrozo - Eventos - Me 1.395,00
380177 2020Pd00137 10Jun2020 Telefonica Brasil S A 749,43
380177 2020Pd00141 12Jun2020 Companhia Piratininga de Forca e Luz 11.138,16
380177 2020Pd00119 12Jun2020 Nadiel Comercio de Eletronicos Ltda. 278,00
380177 2020Pd00121 12Jun2020 Sistecnica Informatica e Servicos Eireli 134,40
380177 2020Pd00123 12Jun2020 Eragon Com. E Serv. De Info. E Papelaria- 165,00
380177 2020Pd00126 15Jun2020 Kairos Brasil com de Prod Alimenticios Lt 240,00
380177 2020Pd00154 16Jun2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 568,06
380177 2020Pd00155 16Jun2020 Link Card Administradora de Beneficios Ei 256,09
380177 2020Pd00132 18Jun2020 Vivian de Moura Me 95,00
380177 2020Pd00129 19Jun2020 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 3.090,60
380177 2020Pd00149 19Jun2020 Apollo Materiais Construcao Sorocaba Ltda 390,68
380177 2020Pd00150 19Jun2020 Apollo Materiais Construcao Sorocaba Ltda 14,99
380177 2020Pd00151 19Jun2020 Apollo Materiais Construcao Sorocaba Ltda 190,86
380177 2020Pd00152 19Jun2020 Apollo Materiais Construcao Sorocaba Ltda 39,00
380177 2020Pd00134 22Jun2020 De France Industria e Comercio de Cosmeti 1.598,00
380177 2020Pd00143 22Jun2020 Casa Pepino Las e Linhas Ltda 769,44
380177 2020Pd00173 23Jun2020 Telefonica Brasil S A 708,42
380177 2020Pd00133 25Jun2020 Storage & Logistics Import. E Export.eire 1.920,00
380177 2020Pd00136 25Jun2020 Jkj Ind com de Artigos Texteis e Conf Ltd 8.600,00
380177 2020Pd00139 29Jun2020 J M H Fal Embalagens 790,00
380177 2020Pd00142 29Jun2020 P. T. S. Aguiar Extintores 700,00


